
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DEVITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI

O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno,
requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, a
seguinte

INDICAÇÃO
Para que o Poder Executivo, por meio da secretaria competente, realize a retirada de galho de
árvore caído em via pública, situada a Av. Saturnino Rangel Mauro, 709, bairro Jardim da
Penha.

JUSTIFICATIVA

Solicita a retirada de galho de árvore caído em via pública, pois, na presente data, o referido
galho atingiu um veículo que transitava no local, obstruindo a via.
Importante ressaltar que no momento da retirada do galho, a equipe técnica da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente deve verificar a necessidade de poda e demais
serviços/tratamentos na referida árvore.

Vitória/ES, 27 de Fevereiro de 2026.

DÁRCIO BRACARENSE
Vereador – PL
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